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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

 

 

Processo de Falência nº 0260447-16.2010.8.19.0001 
Massa Falida: S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE, NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S.A. E RIO SUL LINHAS AÉREAS S.A. 
 
 

A UNIÃO – FAZENDA NACIONAL, por sua Procuradora da 

Fazenda Nacional subscrevente, ex lege constituída, vem à presença de V. Exa. expor e 

requerer o seguinte: 

Por meio da recente decisão de fls. 59.826/59.828, esse MM. Juízo 

universal autorizou o quarto rateio, no valor de R$ 53.500.000,00 (cinquenta e três 

milhões e quinhentos mil reais), para pagamento de credores trabalhistas. Outrossim, a 

Administradora Judicial, às fls. 60.254/60.256 requer a transferência do numerário 

necessário para a conta corrente de Nordeste Linhas Aéreas S/A, através da qual seriam 

realizados os respectivos pagamentos. 

É necessário lembrar, no entanto, que há vultosos créditos de FGTS 

que ainda não foram considerados em nenhum rateio do presente processo falimentar, 

sendo certo que tais créditos gozam dos mesmos privilégios atribuídos aos créditos 

trabalhistas, na forma do artigo 2º, §3º da Lei 8.444/94. 

Foi exatamente nesse contexto que a Quarta Câmara Cível do TJRJ, 

em 27/11/2019, deu provimento ao Agravo de Instrumento n° 0049919-

89.2019.8.19.0000, interposto pela União, para determinar a inclusão, nos próximos 

rateios, dos valores de FGTS perseguidos nos autos da Execução Fiscal 0056394-
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96.2016.4.02.5101, nos seguintes termos: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA.  
CRÉDITOS DE FGTS. IMPOSSIBILIDADE DE  
PAGAMENTO DIRETO AO TRABALHADOR.  
ACOLHIMENTO DO PEDIDO DE INCLUSÃO  
NOS PRÓXIMOS RATEIOS.  
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão  
proferida, em sede falimentar, que indeferiu o pedido  
da Procuradoria da Fazenda Nacional no sentido do  
receber em futuros rateios crédito de FGTS objeto de  
execução fiscal.  
2. O artigo 29 da LEF implica que não há falar em  
habilitação do crédito de FGTS como sustentam os  
agravados, por isso não há inadequação da via eleita.  
3. No mérito, tem razão o agravante, pois a despeito  
do destinatário final do crédito ser o trabalhador, não  
se pode efetua o pagamento direto a ele, pois existe  
um sistema legal que exige o prévio depósito a que  
está obrigado o empregador e é nessa perspectiva que  
vem o agravante buscar a participação nos rateios, ou  
seja, vem com o propósito de buscar os valores que  
deveriam ter sido depositados na conta vinculada para  
posterior pagamento aos trabalhares, que preencherem  
os requisitos da lei.  
4. Dado provimento ao recurso no sentido da inclusão 
nos próximos rateios, de forma parcial, dos valores do  
FGTS constantes na execução fiscal. 
(AI 0049919-89.2019.8.19.0000, 4ª CC TJRJ, Rel. Des. 
Antonio Iloizio Barros Bastos; julg. 27/11/2019, DJe 
29/11/2019) 

 
Cabe repisar que, nos autos da execução fiscal nº 0056394-

96.2016.4.02.5101, ajuizada em 29/04/2016 contra a massa falida de S.A. MASSA 

FALIDA RIO GRANDESE, os créditos já se encontram depurados, foi efetivada reserva 

de crédito perante este MM. Juízo e não é mais possível a apresentação de embargos à 

execução, pois a massa falida deixou transcorrer in albis o prazo para impugnação da 

cobrança, após ter sido citada no processo e intimada da reserva de crédito efetivada. 

A petição inicial daquela execução fiscal já apresentou os valores 
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atualizados para data da falência, sendo que o montante referente apenas às 

inscrições de créditos de FGTS atinge o montante de R$- 191.129.699,80 (cento e 

noventa e um milhões, cento e vinte e nove mil, seiscentos e noventa e nove reais e 

oitenta centavos) para o mês de agosto de 2010. 

Por outro lado, as autuações efetivadas pelo Ministério do Trabalho 

contra a falida permitem identificar todos trabalhadores envolvidos e os valores devidos a 

cada um deles. 

Ante todo o exposto, a União requer seja dado cumprimento ao 

acórdão lavrado nos autos do AI 0049919-89.2019.8.19.0000, a fim que os créditos 

cobrados na execução fiscal nº 0056394-96.2016.4.02.5101 sejam incluídos a partir do 

iminente rateio, estando expressamente vedado pelo Tribunal o pagamento fundiário 

diretamente aos trabalhadores. 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 25 de junho de 2021 

 
 

ANDRÉA BORGES ARAÚJO 
Procuradora da Fazenda Nacional  
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EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo de origem nº 0260447-16.2010.8.19.0001 
Agravante: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
Agravada:  MASSA FALIDA DE  

VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A. 
RIO SUL LINHAS AÉREAS S.A. 
NORDESTE LINHAS AÉREAS S.A. 

 

A UNIÃO, pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu procurador abaixo 
assinado, ex lege constituído, com fundamento nos artigos nº 996, interpor o 
presente  

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
em face da r. decisão interlocutória de fls. 29.313/29.316, prolatada nos autos do 
processo de falência em epígrafe, que tramita perante a 01ª Vara Empresarial da 
Comarca da Capital.  
 

Após obedecidas as formalidades de estilo, requer-se seja o 
presente recurso seja distribuído a uma das Turmas desse Colendo Tribunal, com 
as inclusas Razões da Agravante, que acompanham a presente peça recursal. 

 
Atendendo ao disposto no artigo 1.016, inciso IV, do CPC/2015, 

informa-se, a seguir, os nomes e endereços completos dos advogados que 
representam a Agravante e as Agravadas: 

 
• Agravante: representada pela Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional 

da 2ª Região, com endereço na Avenida Presidente Antônio Carlos, nº 375, 
Centro, sala 724, Rio de Janeiro – RJ. 
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• Agravadas: as Agravadas são representadas por Nogueira e Bragança 
Advogados Associados, com endereço à Av. Rio Branco, 143, 2º andar, 
Centro, Rio de Janeiro, CEP 20040-006, a qual acumula a função de 
administrador judicial e patrono da massa falida. 

 
Não obstante não seja necessária a apresentação das cópias 

do processo de origem, visto que o mesmo foi recentemente convertido para a forma 
eletrônica (art. 1.017, parágrafo 5º do CPC), a União apresenta cópia da sua petição 
veiculando o pedido indeferido pelo juízo a quo, a manifestação contrária do 
Administrador Judicial e a própria decisão agravada acompanhada da certidão de 
intimação, a fim de facilitar o julgamento do recurso, já que os autos da falência têm 
mais de 30.000 páginas. 

 
Também acompanha esse recurso, como peça útil para 

julgamento, cópia dos principais trechos da execução fiscal nº 0056394-
96.2016.4.02.5101 da 03ª Vara Federal de Execuções Fiscais, onde estão os 
créditos de FGTS em cobrança objeto do pedido indeferido pelo juízo a quo.  

 
Assim, requer a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) o regular 

processamento deste recurso, na forma da lei, para, ao final, ser reformada a r. 
decisão agravada nos termos expostos a seguir. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2019. 
 
 
 

BRUNO BRODBEKIER 
Procurador da Fazenda Nacional 
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RAZÕES DA AGRAVANTE 

Egrégio Tribunal,  

Colenda Câmara. 

I - DA TEMPESTIVIDADE  

 

De saída, deve-se registrar a tempestividade do presente 
recurso, tendo em vista que, não obstante a decisão agravada tenha sido prolatada 
em 29/01/2019, não foi expedida intimação para União, nos termos do artigo 183, 
§1º do CPC. Assim, em 03/07/2019, o representante de Fazenda Nacional 
compareceu pessoalmente à serventia judicial e foi intimado da decisão que rejeitou 
seu pedido, como demonstra a certidão cartorária. 

 

Considerando que a União dispõe de prazo em dobro para 
todas suas manifestações judiciais (artigo 183, caput do CPC), os 30 (trinta) dias 
úteis para apresentação deste recurso somente findariam em 14/08/2019, não 
restando dúvida, portanto, quanto à sua tempestividade. 

 

II – DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

A União se apresentou espontaneamente no processo de falência 
do grupo VARIG para informar o valor total inscrito em dívida ativa referente ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), os quais não detêm natureza 
tributária, mas estão inseridos entre os débitos cobrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

 
Não obstante as massas falidas sejam devedoras de um montante 

superior a 06 (seis) bilhões de reais em face da Fazenda Nacional, a União buscou 
priorizar a cobrança dos créditos de FGTS, os quais têm a mesma classificação 
privilegiada dos créditos trabalhistas, por se tratar de direito fundamental do 
trabalhador FGTS previsto no artigo 7º, inciso I da Constituição Federal. 

 
Como não poderia deixar de ser, o montante da dívida de FGTS 

também é vultuoso e seu montante atualizado para o mês corrente supera a cifra 
R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), conforme informado ao juízo de 
origem para ressaltar a relevância dessa parcela do seu passivo. 

 
Também foi informado que a recuperação desses créditos poderá 

beneficiar até 30.347 (trinta mil, trezentos e quarente e sete), visto que as autuações 
efetivadas pelo Ministério do Trabalho contra a falida permitem identificar todos 
trabalhadores envolvidos e os valores devidos a cada um deles. 
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De outro lado, é sabido que o processo de falência do grupo 
VARIG ainda não tem um quadro geral de credores consolidado. Da mesma forma, 
está em fase final de depuração toda dívida inscrita das falidas, incluindo a tributária 
e a não-tributária como o FGTS. 

 
No entanto, a Agravante indicou ao juízo de origem os débitos 

cobrados na execução fiscal nº 0056394-96.2016.4.02.5101, em curso perante a 
03ª Vara Federal de Execuções Fiscais do Rio de Janeiro (principais cópias em 
anexo), pois a petição inicial desta execução fiscal já apresentou os valores 
atualizados para data da falência. 

 
A referida execução também se destina à cobrança da 

contribuição social da Lei Complementar nº 110/2001, espécie tributária, como 
ressaltado pelo Administrador Judicial. Mas a petição inicial separa os créditos de 
FGTS dos tributários, já que a inscrição dos primeiros contém a inicial FGRJ (Fundo 
de Garantia – dívida do Estado do Rio de Janeiro), enquanto os segundos são 
epigrafados com CSRJ (contribuição social - dívida do Estado do Rio de Janeiro). 

 
Para maior clareza, a Agravante informa abaixo a dívida referente 

ao FGTS em cobrança na execução fiscal nº 0056394-96.2016.4.02.5101, com seus 
valores atualizados para outubro de 2010: 

 
INSCRIÇÃO VALOR PARA 20/08/2010 

FGRJ 2015.01804 R$ 169.045,81 
FGRJ 2015.00376 R$ 8.050.771,34 
FGRJ 2014.00448 R$ 25.211.737,11 
FGRJ 2015.00386 R$ 37.714.600,28 
FGRJ 2015.00399 R$ 15.929.825,57 
FGRJ 2015.00426 R$ 1.072.897,73 
FGRJ 2015.01797 R$ 1.362.203,13 
FGRJ 2015.01800 R$ 27.323.802,11 
FGRJ 2013.00870 R$ 1.036.616,86 
FGRJ 2014.00444 R$ 11.201.772,38 

TOTAL R$ 129.073.272,32 
 
O juízo federal expediu pedido de reserva de crédito, o qual foi 

recebido e confirmado pelo juízo universal. Embora tenha sido regularmente 
intimada, a massa falida não apresentou embargos à execução, tendo transcorrido 
in albis o prazo legal para impugnação da cobrança. Assim, não é mais possível 
discutir a certeza e liquidez dos créditos cobrados na execução fiscal nº 0056394-
96.2016.4.02.5101. 

 
Assim, tendo em vista que esses créditos de FGTS estão 

devidamente depurados e não estão mais sujeitos a qualquer impugnação, a União 
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requereu ao juízo a quo, com fundamento no artigo 149 da Lei11.101/2005, que os 
mesmos fossem incluídos nos rateios decorrentes das arrematações de imóveis 
efetivadas nos leilões realizados em 16/11/2017 e 23/11/2017. 

 
A análise desse pedido aviado às fls. 25.494/25.513 foi postergada 

para aguardar manifestação do Ministério Público e do administrador judicial.  
 
O despacho passou despercebido no volume de demandas da 

falência de origem, mas após ter sido reiterada a determinação, o parquet informou 
que se pronunciaria após o representante da massa, conforme cota de fl. 26.008 
verso. 

 
Já o administrador judicial se manifestou às fls. 28.602/28.609 

apresentando em síntese, os seguintes argumentos contrários ao pleito da União: 
 

(i) Os créditos de FGTS são um direito trabalhista, de titularidade dos 
empregados da falida; 

(ii) Por esse motivo, estariam inseridos no quadro geral de credores 
(QGC) juntamente com os demais créditos trabalhistas dos demais 
ex-empregados da falida e serão pagos diretamente aos mesmos de 
acordo com a disponibilidade de ativos; e 

(iii) Assim, a cobrança de FGTS pela Fazenda Nacional importaria em 
pagamento em duplicidade. 

 
Após o administrador ter se manifestado, o pedido da União não 

foi objeto de parecer ministerial. Em seguida, o Juízo indeferiu o requerido, 
adotando integralmente os fundamentos apresentados na petição do representante 
da massa, como se verifica à fl. 29.313 do processo de origem: 

 
Fls. 25.494/25.496: considerando os argumentos expostos pelo Administrador 
Judicial às fls. 28.602/28.607, indefiro o requerimento formulado pela Fazenda 
Nacional. 

 
Porém, como ficará demonstrado a seguir, a decisão deverá ser 

reformada por este E. Tribunal, pois as razões do Administrador são improcedentes 
por se olvidarem da metodologia de pagamento estabelecida pela Lei 8.036/90, que 
proíbe o pagamento direto ao trabalhador, como se demonstrará a seguir. 

 
 

III – DA VIOLAÇÃO À LEI 8.036/90 – IMPEDIMENTO DE PAGAMENTO 
DIRETO AO TRABALHADOR HABILITADO 

 
 
Os argumentos lançados pelo representante da massa no 

processo de origem, único fundamento para a decisão agravada, ignoram sua 
natureza estatutária do FGTS. 
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Em que pese não haja dúvidas de que se trata de um direito do 

trabalhador, o Administrador Judicial lhe confere tratamento totalmente equivocado, 
pois o ex-empregados da falida não têm livre disponibilidade sobre esse crédito, 
o que impede, portanto, que a massa falida faça pagamentos diretos aos credores 
habilitados. 

 
A relação jurídica existente entre empregador e o próprio Fundo é 

estatutária, pois a obrigação ao recolhimento ao FGTS decorre da lei e não do 
contrato de trabalho. 

 
Desta forma, o próprio Fundo é o credor da obrigação de 

recolhimento de valores por parte do empregador/devedor e não o trabalhador 
titular dos recursos.  

 
O desenho da Lei nº 8.036/90 criou uma relação triangular, 

promovendo a inserção do Fundo no âmbito da relação trabalhista originária. Nesta 
configuração, o FGTS revela-se como o credor da obrigação de recolhimento por 
parte do empregador-devedor, e devedor da obrigação de custodiar, remunerar e 
oportunamente devolver os valores ao trabalhador-credor, quando do 
preenchimento dos requisitos legais. 

 
Após o recolhimento à conta vinculada, o Fundo passa a ser 

devedor do trabalhador, pois este último adquire a titularidade sobre os valores 
depositados. A sua plena fruição fica condicionada, contudo, ao advento de uma 
das hipóteses legais que autorizem o levantamento das quantias listadas no artigo 
20 da Lei 8.036/90. 

 
Nesse modelo, empregador e empregado não estão diretamente 

obrigados, para efeitos de FGTS, senão por intermédio do Fundo, credor do 
primeiro, devedor do último 

 
A sistemática peculiar do FGTS vincula, portanto, o empregador 

ao próprio Fundo e não diretamente ao trabalhador. O Superior Tribunal de Justiça 
tem entendimento consolidado sobre essa relação especial do empregador com o 
FGTS, a qual transborda os limites trabalhistas: 

 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DÍVIDA DE FGTS. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL. 
1 A relação jurídica que se estabelece entre o FGTS e o empregador, da 
qual decorre a obrigação de recolhimento de contribuições para o referido 
Fundo, tem natureza estatutária, e não contratual. Ela decorre da lei, e não 
da relação de trabalho. A ação de cobrança é proposta pela CEF em favor do 
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FGTS, e nenhum dos dois figura na relação de trabalho. Assim, é da Justiça 
Federal e não da Justiça do Trabalho a competência para processar a causa. 
2. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo Federal da 3ª Vara 
de Marília, o suscitado.” 
(CC 52095, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 27/03/2006) 

 

Diante dessa construção normativa, a massa deve pagar os 
valores omitidos pela sociedade falida ao representante do Fundo, função 
exercida pela Fazenda Nacional com relação à sua dívida inscrita, conforme 
determinação do artigo 2º da Lei 8.844/94, mesma norma que confere ao FGTS as 
mesmas prerrogativas dos créditos trabalhistas: 

Art. 2º: Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em 
Dívida Ativa dos débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço - 
FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, 
mediante convênio, a representação Judicial e extrajudicial do FGTS, para a 
correspondente cobrança, relativamente à contribuição e às multas e demais 
encargos previstos na legislação respectiva 

(...) 

§ 3º Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuídos 
aos créditos trabalhistas.”. 

 
Aqui reside o principal desacerto da decisão agravada, pois 

ignorou essa especificidade do FGTS, que não permite o trabalhador confira 
quitação em nome do Fundo, pois o pagamento seria feito a quem não era o credor 
da obrigação.  

 
Pelo mesmo motivo, a habilitação dos créditos de FGTS 

juntamente com as verbas derivadas do contrato de trabalho também representa 
uma clara violação à regulamentação do direito.  

 
Como não se pode conferir o mesmo tratamento dado aos créditos 

decorrentes da relação de trabalho aos créditos de FGTS, é ilegal a medida adotada 
pelo Administrador, ao informar que esses valores estão habilitados para 
pagamento direto aos empregados, em conjunto com as demais verbas trabalhistas. 

 
Essa medida contraria frontalmente a Lei 8.036/90, que impede 

qualquer pagamento direto do FGTS ao empregado, mesmo em sede judicial, como 
se verifica pela dicção do seu art. 25: 

 

“Art. 25. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucessores, ou 
ainda o Sindicato a que estiver vinculado, acionar diretamente a empresa por 
intermédio da Justiça do Trabalho, para compeli-la a efetuar o depósito das 
importâncias devidas nos termos desta lei.” (grifou-se) 
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A Lei de regência do FGTS atribui ao empregador o cumprimento 
de uma obrigação legal específica, qual seja, o recolhimento dos valores à conta 
vinculada do trabalhador através do depósito mensal do valor.  

 
Curiosamente, os artigos da Lei 8.036/90 citados pelo próprio 

Administrador Judicial na manifestação abraçada pelo Juízo a quo trazem essa 
previsão de forma muito clara. É oportuno, portanto, transcrevê-los nesse recurso, 
dando destaque à regra ignorada: 

 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam 
obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária 
vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração 
paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração 
as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a 
que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da 
Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

 
Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, o empregador 

também deve depositar o valor correspondente: 

 

“Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, 
ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no 
FGTS os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 
imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das 
cominações legais.  

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará 
este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a 
quarenta por cento do montante de todos os depósitos realizados na conta 
vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados 
monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

 
Essa necessária obrigatoriedade do depósito dos créditos de 

FGTS se explica porque, não obstante integrem o patrimônio do trabalhador, os 
mesmos remanescem sob a tutela do Poder Público até que sobrevenha alguma 
das hipóteses legais que autorizam o seu levantamento. 

 
Até que o valor possa ser sacado pelo trabalhador, os recursos do 

Fundo são geridos pelo Poder Público e investidos em programas de habitação, 
saneamento básico e infraestrutura urbana, como dispõe o art. 9º, § 2º da Lei 
8.036/90.  

 
Como se vê, a concentração dos recursos no Fundos preserva 

políticas públicas extremamente relevantes e também salvaguarda o direito do 
trabalhador ao correto e tempestivo depósito dos valores. O pagamento direto 
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impediria que o Poder Público fiscalizasse a regularidade e integralidade do aporte 
dos recursos devidos pelo empregador como decorrência do contrato de trabalho. 
Ao invés de beneficiado, o trabalhador pode vir a ser lesado pela determinação do 
pagamento direto. 

 
O desacerto do juízo a quo fica claro, portanto, pela visão restrita 

empregada ao FGTS, o qual deve ser analisado para além da natureza privada e 
trabalhista dos valores depositados na conta do trabalhador, sob pena de ignorar o 
interesse público inserido na sua administração e na utilização das verbas para 
investimento em habitação e saneamento básico.  

 
É dizer-se: a partir do atendimento de um direito social do 

trabalhador, promove-se a centralização desses recursos, custodiando-os 
temporariamente ao Poder Público, esse último incumbido de exigi-los do 
empregador, geri-los adequadamente, remunerá-los nos termos da Lei e empregá-
los em investimentos de interesse público, enquanto o trabalhador estiver impedido 
de sacá-los. 

 
O Supremo Tribunal Federal já se posicionou acerca da natureza 

ambivalente do FGTS, a ensejar a convivência entre o direito privado do trabalhador 
às verbas mensais e o interesse público no recolhimento dos recursos no Fundo, 
por ocasião do julgamento do leading case da matéria (RE 100.249/SP, Rel. para o 
acórdão Min. Néri da Silveira). Eis a ementa do julgado: 

“EMENTA: FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SUA 
NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 
13.9.1966. AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM 
COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO 
EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA CONSTITUIÇÃO. 
ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE 
GARANTIA EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, 
PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE PELO TRABALHADOR DO 
PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA EM 
LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO 
GARANTIA DESSE PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO 
EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O SUJEITO 
PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE 
ENCONTRA, NA REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A 
ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO 
IMPLICA TORNÁ-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, 
APENAS, DECORRE DO CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE 
OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A GARANTIA ASSEGURADA 
AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO, 
QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS 
AO ERÁRIO, COMO RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE 
NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS DEPOSITOS DO FGTS 
PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO 







 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 2ª REGIÃO 
DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO ESPECIAL DE GRANDES DEVEDORES - DIGRA 
Av. Presidente Antônio Carlos, nº 375, sala 724, Centro, Rio de Janeiro – RJ 

                      CEP: 20020-010 

 

 10

TRABALHO. NÃO SE APLICA ÀS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO 
NOS ARTS. 173 E 174, DO CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA CONSTITUIÇÃO, E 
PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.” 

Por fim, para que não restem dúvidas quanto à necessidade de 
reforma da decisão combatida, a Agravante traz à baila os seguintes julgados do 
TST e do STJ para demonstrar que todos Tribunais Superiores reconhecem a 
impossibilidade de pagamento direto ao trabalhador dos créditos de FGTS: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. FORMA DE PAGAMENTO. 
PROVIMENTO. 
1. Demonstrada a afronta à disposição inserta no artigo 25 da Lei nº 8.036/90, 
o destrancamento do recurso de revista é medida que se impõe. 
2. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 
RECURSO DE REVISTA. FGTS. FORMA DE PAGAMENTO. PROVIMENTO. 
1. Existindo forma legal específica para o cumprimento da obrigação 
fundiária, qual seja, depósito na conta vinculada da reclamante, não há 
falar em pagamento diretamente à reclamante. 
2. Recurso de revista conhecido e provido.” (RR - 23440-18.2008.5.16.0020, 
Rel. Min. Caputo Bastos, DEJT 08/04/2011) 
 
 
“ADMINISTRATIVO. FGTS. PAGAMENTO FEITO DIRETAMENTE AOS 
TRABALHADORES. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DO DEPÓSITO 
EM CONTA VINCULADA, EM OBEDIÊNCIA ÀS DISPOSIÇÕES CONTIDAS 
NA LEI 8.036/90. 
1. Os deveres e obrigações relativos ao FGTS, cuja ocorrência se dê sob 
a égide da sua atual legislação de regência, devem ser cumpridos com 
obediência às disposições legalmente expressas, por se tratarem de 
normas específicas e cogentes. 
2. ‘Os valores pertinentes aos depósitos não recolhidos deverão ser pagos e 
creditados na conta vinculada do empregado, sendo vedado o pagamento 
direto ao trabalhador, inclusive os valores relativos aos depósitos referentes 
ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior que ainda não houveram sido 
recolhidos. Mesmo em relação ao trabalhador temporário, é necessário ser feito 
o depósito, não podendo ser pago no próprio recibo de pagamento.’ (Manual do 
FGTS, 3ª ed., São Paulo: Atlas, 2006, pág. 112) 3. Recurso especial 
desprovido.” (REsp 730.040/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 
30/08/2007) 
 
 
“FGTS – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – ACORDO REALIZADO NA 
JUSTIÇA TRABALHISTA – PARCELAS PAGAS PELO EMPREGADOR 
DIRETAMENTE AO EMPREGADO – COBRANÇA PELA CEF. 
1. Até o advento da Lei 9.491/97, o art. 18 da Lei 8.036/90 permitia que se 
pagasse diretamente ao empregado as seguintes parcelas: depósito do mês da 
rescisão, depósito do mês imediatamente anterior (se ainda não vencido o 
prazo para depósito) e 40% do montante de todos os depósitos realizados 
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durante a vigência do contrato de trabalho, em caso de demissão sem justa 
causa ou 20%, em caso de culpa recíproca ou força maior. 
2. Com a alteração da Lei 9.491/97, nada mais pode ser pago diretamente ao 
empregado, devendo o empregador depositar todas as parcelas devidas na 
conta vinculada do FGTS. 
3. Hipótese dos autos em que parte do pagamento direto ocorreu, de forma 
ilegítima. Legalidade da exigência de tais parcelas em execução fiscal. 
4. Recurso especial provido em parte.” (REsp 754.538/RS, Rel. Ministra 
ELIANA CALMON, DJ 16/08/2007) 

 
A última ementa deixa claro que, ainda que algum ex-trabalhador 

da falida tenha sido pago diretamente de valores referentes ao FGTS, esse 
pagamento irregular não poderá produzir os efeitos desejados de quitação, pois não 
encontra suporte em nenhum dispositivo do diploma de regência da matéria.  

 
Por via de consequência, esse pagamento indevido não pode ser 

oposto em execução fiscal, ou no juízo universal, como argumento de defesa para 
evitar a cobrança judicial dos débitos de FGTS inscritos em dívida ativa. 

 
Não restam dúvidas, da mesma forma, que são absolutamente 

equivocadas as alegações do Administrador Judicial sobre a pretensa ilegitimidade 
da Fazenda Nacional em receber os créditos de FGTS e quanto à ilegalidade da 
habilitação desses créditos junto às verbas derivadas do contrato de trabalho, a fim 
de que seja feito pagamento direto ao trabalhador habilitado. 

 
Considerando que o juízo a quo se reportou às razões do 

Administrador como único fundamento para indeferimento do pedido da União, deve 
a decisão ser reformada por este E. Tribunal para determinar que os créditos de 
FGTS cobrados na execução fiscal nº 0056934-96.2016.402.5101 sejam incluídos 
no próximo rateio a ser efetivado na falência de origem. 

 
 

IV – DA ATRIBUIÇÃO DOS EFEITOS SUSPENSIVOS 
 
 

Por fim, deve ser destacada a necessidade do deferimento da 
antecipação da tutela recursal, visto que estão presentes os seus dois requisitos. 

 
O desacerto do Juízo a quo está demonstrado acima, pois as 

razões deste recurso demonstram a patente ilegalidade da habilitação dos créditos 
de FGTS para pagamento direito aos ex-empregados da falida, devendo o crédito 
inscrito ser pago à Fazenda Nacional enquanto representante do Fundo, verdadeiro 
credor da obrigação de depósito mensal descumprida pela sociedade falida. 

 
E a par da patente verossimilhança do pedido recursal, o 

requisito do periculum in mora também se faz presente, pois há grande risco de 
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que os valores obtidos com os últimos leilões realizados na origem sejam 
consumidos integralmente e nem uma parcela do crédito de FGTS acima referido 
seja satisfeito, não obstante disponha da mesma preferência dos créditos 
trabalhistas. 

 
O preterimento dos valores devidos ao Fundo representaria 

também uma grave violação à paridade de credores, pois os créditos de FGTS têm 
a mesma posição privilegiada dos créditos trabalhistas, classe de credores que está 
sendo paga no momento, com os recursos obtidos últimos rateios realizados. 

 
Da mesma forma, é de domínio público que a massa falida da 

VARIG não arrecadou ativos suficientes para pagamento de sua dívida bilionária. 
Ademais, os leilões realizados em 2017 e em 2019 já são residuais, pois foram 
destinados à venda dos últimos imóveis das falidas e de outros bens de menor 
valor.  

 
Esse cenário da falência sob análise não deixa dúvidas quanto 

à urgência da Fazenda Nacional, autorizando que decisão singular do i. Relator 
deste Recurso antecipe os efeitos da tutela recursal. 

 
Por fim, registre-se que não há qualquer risco de irreversibilidade 

da medida, bastando que fique determinado a suspensão dos rateios até o 
julgamento deste recurso pelo E. Colegiado. Caso a decisão liminar seja 
posteriormente revogada, o valor estará disponível para pagamento e atualizado 
pelos índices oficiais. 

 
Neste sentido, a União requer seja deferida a antecipação da 

tutela recursal para suspensão da decisão agravada. 
 
 

V – DO PEDIDO 
 
 

Diante do exposto, a União requer que o presente agravo de 
instrumento seja conhecido e deferido o pedido de tutela antecipada, na forma do 
artigo 932, inciso II do CPC, para determinar a suspensão da decisão agravada, 
diante do risco de que os recursos obtidos nos últimos leilões sejam exauridos sem 
o pagamento do crédito preferencial de FGTS. 

 
Ao final do processamento do recurso, a União requer seja dado 

provimento ao agravo para determinar que a dívida de FGTS cobrada na execução 
fiscal nº 0056394-96.2016.4.02.5101 da 03ª Vara Federal de Execuções Fiscais 
seja incluída nos próximos rateios, até a utilização integral do valor obtido com as 
arrematações, para satisfação do seguinte montante atualizado até a data da 
quebra: 
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INSCRIÇÃO VALOR PARA 20/08/2010 
FGRJ 2015.01804 R$ 169.045,81 
FGRJ 2015.00376 R$ 8.050.771,34 
FGRJ 2014.00448 R$ 25.211.737,11 
FGRJ 2015.00386 R$ 37.714.600,28 
FGRJ 2015.00399 R$ 15.929.825,57 
FGRJ 2015.00426 R$ 1.072.897,73 
FGRJ 2015.01797 R$ 1.362.203,13 
FGRJ 2015.01800 R$ 27.323.802,11 
FGRJ 2013.00870 R$ 1.036.616,86 
FGRJ 2014.00444 R$ 11.201.772,38 

TOTAL R$ 129.073.272,32 
 
 
Caso assim não se entenda, a União requer seja dado provimento 

ao recurso para que os créditos cobrados na execução fiscal nº 0056394-
96.2016.4.02.5101 sejam incluídos nos próximos rateios de forma parcial, uma vez 
que os créditos de FGTS acima referenciados podem superar o valor das 
arrematações. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2019. 
 
 

BRUNO BRODBEKIER 
Procurador da Fazenda Nacional 
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